
 

 

Porto Alegre, 08 de outubro de 2018. 

 

Ilmo.(as) Srs.(as) da Comissão de Licitações 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de 
Agricultura, Pecuária e Irrigação - Goiás 

 

Ref.: Concorrência Nº 02/2018-SED 

Ass.: Solicitação de Esclarecimentos 

 

Prezados(as) Srs.(as)  

 

A empresa prestadora de serviços técnicos de consultoria Engeplus Engenharia e 
Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.333.790/0001-10, com sede à Avenida 
França nº 817, Bairro Navegantes, em Porto Alegre - RS, interessada em participar da 
licitação regida pelo Edital de Concorrência em epígrafe, vem apresentar o seguinte pedido 
de esclarecimento: 

 

O Edital 02/2018-SED, em seu Anexo I, item 12.1, diz que: “a proposta técnica não deverá 
exceder 200 (duzentas) folhas no total, utilizando-se somente a frente de cada folha no 
formato A4, na fonte “arial”, tamanho 12 (texto), 14 (subtítulo) e 16 (título) do “Microsoft Word” 
ou equivalente. As folhas excedentes ao limite acima estabelecido serão desconsideradas. 

 

O mesmo documento, em seu item 12.3 Proposta Técnica, informa sobre o conteúdo da 
Proposta Técnica. O item 12.3.2. apresenta as exigências quanto à experiência da empresa 
e a forma de comprovação, por meio da apresentação de atestados ou certidões, já o item 
12.3.2.8. trata sobre a equipe técnica, cuja experiência também deverá ser comprovada por 
meio de atestados. Deverá ser apresentado ainda, conforme pede o item 12.3.2.9, o Apêndice 
de Formulários (2.6), que inclui os grupos de formulários relacionados no subitem 12.5.4, 
alínea “a”, cujos exemplos figuram nos anexos VIII e XI. Estes anexos dizem respeito às fichas 
curriculares da equipe e modelo de experiência da empresa.  

 

Entendemos que estes documentos (atestados, certidões e formulários –Anexo VIII e IX) não 
serão computados no limite de páginas estabelecido no item 12.1 do Anexo I do Edital. Está 
correto nosso entendimento? 

 

No aguardo do esclarecimento, antecipadamente agradecemos. 

Cordialmente,  

 

 

_______________________________ 

Jairo Faermann Barth 

Diretor e Responsável Técnico 


